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2 Nº 154 - Armação dos Búzios
14 de março de 2023 

Diário Oficial do Município 
de Armação de Búzios D.O.

PREFEITURA DA CIDADE DE
ARMAÇÃO DE BÚZIOS

ORGÃOS DO PODER EXECUTIVO

Chefia de Gabinete do Prefeito

Secretaria Municipal da Mulher e do Idoso

Secretaria Municipal de Administração

Secretaria Municipal de Cultura e Patrimônio Histórico

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e Renda

Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia

Secretaria Municipal de Finanças e Arrecadação

Secretaria Municipal de Governo

Secretaria Municipal de Lazer e do Esporte

Secretaria Municipal do Ambiente, Pesca e Urbanismo

Secretaria Municipal de Obras, Saneamento e Drenagem

Secretaria Municipal de Saúde

Secretaria Municipal de Segurança e Ordem Pública

Secretaria Municipal de Serviços Públicos

Secretaria Municipal de Turismo

Procuradoria Geral

Controladoria Geral

PODER LEGISLATIVO

EXPEDIENTE

LEI Nº 1.770, DE 19 DE AGOSTO DE 2022

Dispõe sobre instituir o programa municipal de acessibilidade, inclu-
-

  O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
  Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguin-
te Lei:

-

o objetivo de criar e desenvolver ações que garantam o acesso e a 

Acessibilidade, Inclusão e Fomento do Turismo para as Pessoas com 

I – a garantia da inclusão do programa no Plano Municipal de Incen-
tivo ao Turismo como fator de desenvolvimento econômico e social;
II – o acervo e a regulamentação do uso e ocupação dos bens e servi-

-
-
-

-

esportivos;
-

tico e elaboração de materiais de divulgação, visando a promoção do 

VI – o apoio e realização de campanhas informativas e educativas 
-

-

-

-
co poderá realizar parcerias com instituições governamentais e não 
governamentais, com vistas a contribuir para a promoção do turismo 

 
ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS

Prefeito

02 D.O.Nº 65 - Armação dos Buzios
02 de setembro de 2022

Nº 66 - Armação dos Buzios
05 de setembro de 2022 e 06 de setembro de 2022

MAYCON SIQUEIRA DE SOUZA (Interino)
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

        GABINETE DO PREFEITO  

          
          

PORTARIA Nº 293, DE 8 DE MARÇO DE 2023 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das

atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

 

RESOLVE:

NOMEAR, com efeito a contar de 9 de março de 2023, FERNANDA

BEATRIZ ASSIS DA SILVA para exercer o cargo em comissão de Assistente

Jurídico, constante da Estrutura Administrativa da Prefeitura do Município de

Armação dos Búzios, criada pela Lei nº 1.619, de 26 de janeiro de 2021, e alterações

posteriores, com a remuneração prevista na legislação em vigor.

.

Armação dos Búzios, 8 de março de 2023.

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS
Prefeito
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 PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
        GABINETE DO PREFEITO  

            
            

PORTARIA Nº 295, DE 10 DE MARÇO DE 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das

atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

 

RESOLVE:

CONSIDERAR VAGO, com efeito desde 6 de março de 2023, o cargo de

provimento em comissão de Gerente de Auditoria em Processos de Pagamento, em

virtude do falecimento de YURI NASCIMENTO DOS SANTOS, nomeado pela

Portaria nº 497, de 11 de agosto de 2022.

Armação dos Búzios, 10 de março de 2023.

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS
Prefeito
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 PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
  GABINETE DO PREFEITO

          

PORTARIA Nº 301, DE 13 DE MARÇO DE 2023

* Republicada nesta data por incorreções

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das

atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

TORNAR SEM EFEITO desde 8 de março de 2023, a Portaria nº 251, de 23

de fevereiro de 2023,  que designou MARCELO SOUZA ROCHA –  Subsecretário

Municipal  de  Serviços  Públicos,  para  responder  CONCOMITANTEMENTE  e

INTERINAMENTE pela Secretaria Municipal de Serviços Públicos.

Armação dos Búzios, 13 de março de 2023.

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS
Prefeito
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

        GABINETE DO PREFEITO  

          
          

PORTARIA Nº 302, DE 13 DE MARÇO DE 2023 

* Republicada nesta data por incorreções

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das

atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

 

RESOLVE:

NOMEAR, com efeito desde 9 de março de 2023, LEANDRO PEREIRA DOS

SANTOS para exercer o cargo em comissão de Secretário Municipal de Serviços

Públicos, constante da Estrutura Administrativa da Prefeitura do Município de

Armação dos Búzios, criada pela Lei nº 1.619, de 26 de janeiro de 2021, e alterações

posteriores, com a remuneração prevista na legislação em vigor.

.

Armação dos Búzios, 13 de março de 2023.

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS
Prefeito
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
        GABINETE DO PREFEITO  

            
            

PORTARIA Nº 315, DE 14 DE MARÇO DE 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso

das atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

EXONERAR, com efeito desde 28 de fevereiro de 2023, FELIPE DO

NASCIMENTO LOPES do cargo em comissão de Gerente Administrativo, para

o qual foi nomeado pela Portaria nº 1.392, de 21 de outubro de 2021.

 

Armação dos Búzios, 14 de março de 2023.

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS
Prefeito
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
        GABINETE DO PREFEITO  

            
            

PORTARIA Nº 316, DE 14 DE MARÇO DE 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso

das atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

NOMEAR,  com  efeito  desde  1º  de  março  de  2023,  FELIPE  DO

NASCIMENTO  LOPES  para  exercer  o  cargo  em  comissão  de Coordenador

Especial  de  Ciência  e  Tecnologia,  constante  da  Estrutura  Administrativa  da

Prefeitura do Município de Armação dos Búzios, criada pela Lei nº 1.619, de 26

de  janeiro  de  2021,  e  alterações  posteriores,  com a  remuneração  prevista  na

legislação em vigor.

 

Armação dos Búzios, 14 de março de 2023.

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS
Prefeito
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
        GABINETE DO PREFEITO  

            
            

PORTARIA Nº 317, DE 14 DE MARÇO DE 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso

das atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

NOMEAR, com efeito  desde 1º de março de 2023, GLACY KELLY

GONÇALVES RIBEIRO DE OLIVEIRA para exercer o cargo em comissão de

Gerente Administrativo, constante da Estrutura Administrativa da Prefeitura do

Município de Armação dos Búzios, criada pela Lei nº 1.619, de 26 de janeiro de

2021,  e  alterações  posteriores,  com a  remuneração  prevista  na  legislação  em

vigor.

 

Armação dos Búzios, 14 de março de 2023.

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS
Prefeito
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
        GABINETE DO PREFEITO  

            
            

PORTARIA Nº 318, DE 14 DE MARÇO DE 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso

das atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

NOMEAR,  com  efeito  desde  1º  de  março  de  2023,  CRISTIANE

PEREIRA MELO para exercer o cargo em comissão de Supervisor I, constante

da Estrutura Administrativa da Prefeitura do Município de Armação dos Búzios,

criada pela Lei nº 1.619, de 26 de janeiro de 2021, e alterações posteriores, com a

remuneração prevista na legislação em vigor.

 

Armação dos Búzios, 14 de março de 2023.

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS
Prefeito
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        GABINETE DO PREFEITO  

            
            

PORTARIA Nº 319, DE 14 DE MARÇO DE 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso

das atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

EXONERAR,  com  efeito  desde  3  de  março  de  2023,  DANIELLE

RODRIGUES PIMENTEL do cargo em comissão de Gerente de Cultura, para o

qual foi nomeada pela Portaria nº 1.491, de 7 de dezembro de 2021.

 

Armação dos Búzios, 14 de março de 2023.

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS
Prefeito
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PORTARIA Nº 320, DE 14 DE MARÇO DE 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das

atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

TORNAR SEM EFEITO desde 28 de fevereiro de 2023, a Portaria nº 562, de

10  de  outubro  de  2022,  que  designou NICKSON DE CARVALHO REZENDE –

Coordenador  de  Licitações,  Contratos  e  Convênios,  para  responder

CONCOMITANTEMENTE  e  INTERINAMENTE  pela  Subcontroladoria-Geral  do

Município.

Armação dos Búzios, 14 de março de 2023.

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS
Prefeito
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PORTARIA Nº 321, DE 14 DE MARÇO DE 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso

das atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

EXONERAR, com efeito desde 28 de fevereiro de 2023, NICKSON DE

CARVALHO REZENDE do cargo em comissão de Coordenador de Licitações,

Contratos e Convênios,  para o qual foi nomeado pela Portaria nº 53, de 7 de

janeiro de 2022.

 

Armação dos Búzios, 14 de março de 2023.

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS
Prefeito
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
        GABINETE DO PREFEITO  

            
            

PORTARIA Nº 322, DE 14 DE MARÇO DE 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso

das atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

NOMEAR,  com  efeito  desde  1º  de  março  de  2023,  NICKSON  DE

CARVALHO REZENDE para exercer o cargo em comissão de Subcontrolador

Interno  de  Licitações,  Contratos  e  Convênios,  constante  da  Estrutura

Administrativa da Prefeitura do Município de Armação dos Búzios, criada pela

Lei  nº  1.619,  de  26  de  janeiro  de  2021,  e  alterações  posteriores,  com  a

remuneração prevista na legislação em vigor.

 

Armação dos Búzios, 14 de março de 2023.

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS
Prefeito
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
        GABINETE DO PREFEITO  

          
          

PORTARIA Nº 323, DE 14 DE MARÇO DE 2023 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das

atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO o disposto no art. 35, da Lei Complementar nº 15, de 15 de

janeiro de 2007 – Regime Jurídico e Estatuto dos Servidores Públicos do Município de

Armação dos Búzios;

RESOLVE:

DESIGNAR, com efeito desde 1º de março de 2023, NICKSON DE

CARVALHO REZENDE – Subcontrolador Interno de Licitações, Contratos e

Convênios, para responder CONCOMITANTEMENTE e INTERINAMENTE pela

Subcontroladoria-Geral do Município.

Armação dos Búzios, 14 de março de 2023.

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS
Prefeito
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Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura da Cidade de Armação dos Búzios
Secretaria Municipal de Administração
Coordenadoria Especial de Licitações e Contratos

Extrato de Contrato

Contrato nº 022/2023

Processo nº 913/2023

Contratante: Fundo Municipal de Educação  

Contratada: COMERCIAL MILANO BRASIL LTDA  

Objeto: Contratação  de  empresa  para aquisição  de  Gêneros  Alimentícios  de
Grupos diversos, por unidade, conforme quadros anexos, destinados ao preparo
de Merenda Escolar  a  ser  servida nas  unidades de consumo (UCs)  da  Rede
Municipal de Ensino de Armação dos Búzios.
Fundamentação legal: Art. 61§ único. 

Prazo: 12(doze) meses.

Valor:  R$293.945,33 (duzentos e noventa e três mil,  novecentos e quarenta e
cinco reais e trinta e três centavos).

Armação dos Búzios, 10 de fevereiro 2023.

________________________________________
Fundo Municipal de Educação  
 Rodrigo Ramalho de Almeida

Gesto do Fundo 
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GABINETE DO SECRETÁRIO

PORTARIA SECTUR Nº 001/2023

A Secretaria Municipal de Turismo no uso de suas atribuições legais que lhe 
confere:

Resolve, 

Designar  servidores  como  AGENTES
FISCAIS DE TURISMO.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TURISMO, no uso das atribuições e tendo
em vista o disposto no inciso III, artigo 2º, do Decreto Municipal Nº 1.582, de 25 de
fevereiro de 2021 e no ACT (Acordo de Cooperação Técnica) nº 002/2022;

R E S O L V E:

Art. 1º Ficam designados os seguintes servidores como agentes fiscais de turismo
(CADASTUR): 

Patrícia Moraes Burlamaqui de Freitas Chaves – Matrícula: 845
Karina Tavares Coelho – Matrícula: 1590

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Atenciosamente,

MAYCON SIQUEIRA DE SOUZA
Subsecretário

Secretário Municipal de Turismo (Interino)
Matrícula: 23054
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